PORTE DE ARMA PARA ADVOGADOS

Ainda perplexa com o bárbaro crime cometido pelo juiz Pecy Araújo, logo a sociedade se verá diante de um polêmico debate: a possibilidade da liberação do porte de arma para advogados.     

Atendendo a clamores de algumas seccionais da OAB, e sob a alegativa de que os advogados gozam das prerrogativas constitucionais de indispensabilidade à administração da justiça e de inviolabilidade de exercício profissional, estando sujeitos aos mesmos perigos que correm juízes e integrantes do Ministério Público, a quem o porte já é liberado, o deputado Roberto Jefferson (PTB/RJ) apresentou, no último mês, na Câmara dos Deputados, o Projeto de Lei 4.869/05, para fins de extensão da permissão aos causídicos. Uma vez que tal projeto será analisado em caráter conclusivo em comissões permanentes, se aprovado, sequer será submetido ao Plenário.

Não há como negar que, em certos casos, a natureza do exercício da advocacia expõe o profissional a riscos de integridade física, até mesmo de morte. Por isso mesmo, não há como deslegitimar o pleito ao porte, sobretudo quando juízes e membros do Ministério Público, cujas funções também giram em torno da administração da justiça, detêm a permissividade do uso da arma em função dos mesmos riscos a que se submetem os advogados.

Ocorre que a decisão não pode recair apenas sobre o prisma da equiparação do direito, pois mais importante do que isso é avaliar o porquê da existência da prerrogativa a juízes e membros do Ministério Público. Ninguém em sã consciência desconsidera que, em casos de acometimento de ameaças, para a efetiva realização da justiça, seja essencial que todos os atores envolvidos (não apenas juízes, promotores e advogados, mas, também, partes e testemunhas) gozem de ampla proteção do Estado, através de seu organismo competente, a Polícia. Mas não há razão para se crer que o direito ao porte seja importante sob qualquer argumento. 

O uso da arma não pode ser autorizado para qualquer um. Na condição de advogado tenho a firme convicção de que não me sentiria mais seguro com uma arma de fogo. Ao contrário, temeria o risco de um acidente involuntário. Creio ser esta também a razão da quase unanimidade de meus amigos juízes e promotores não andarem armados. E nem poderia ser diferente, afinal, não conheço um mortal sequer que tenha estudado tiro na Faculdade de Direito. 

Se o trabalho exige risco é preciso combater o risco de forma inteligente. Dar uma arma a alguém não significa a garantia de sua proteção. Se hoje são advogados que pleiteiam o porte, amanhã serão outros profissionais, pois o risco de vida não é exclusividade de uma ou outra categoria.

Em tempos de Campanha de Desarmamento e de luto pelo brutal assassinato do vigia José Renato, boa contribuição que o parlamento daria a sociedade seria imediatamente rejeitar esta proposta.     

� Artigo do advogado Marcelo Uchôa divulgado à imprensa cearense em abril de 2005.





